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1. EXPOSTÇÃO DÀ MÀTÉErÂ

O Pr*jeto de Lei n'25ü/?*21 dispõe s*brÊ a autorização de doação dos

nrnÁr,fnc o^roo-ái.{^c nât'â inc*i{.,inÂao fflan+rÁninoo o áo noáÁoÃo -^ âr-kit^ ányivsulvr syrelrru*v rr rrrilBYvLr rr rwrlr vHrv.e v uu

Municipio de Campin* Grande, de a*t*ria do Yereador Waldeny Santana, sendo

encilsishado pârâ estâ Ccrsissão de Redação e Justiça em cumpriffiento ao art. 82 fu,

Res. *5412014,

E o trreve relatório"

z.CONCLU§ü§§ I}{} RE',A.TÜR

O PL em telê dispõe sübíÊ â autorizaçãc de doação dos produtos âpíeendidos

para instituições filantrÕpicas e de caridade no âmbito do Muniçípio de Campina

Grande, através da aprcvaçã* da pr*p*situra n'25ülãü21.

O projeto trata s*brç matéda de eompctêneia do tuÍunieípio e-m Íàoe do interesse

local, enc**tr*nda âÍnpaío no artigo 30, inçiso I da Constituiçãa da República bem

como no artigo [*, incisa I daLei OrgânicaMunicipal.

Feitas estas considerações s*brs a competêacia" *pino pela regularidade formal

do projeto de lei sín comestú.

Tratando-se ds urn projeto de tei ordiaáíia, o quórum de aprovação, de acordo

com o artigo 47 dâ Canstit*ição da Rep*bâi*a e do artig* ?10 do Regimento intemo, é

de maioria siruples dc vatas.

3. I}ECISÃO I}À CSMI§SÃÜ

A Cornissão de Redaçã* * Jnstiça *ã* *nç*nFand* *bice que macule de vicio a

Froposte Legisl*tiva rr'?5ül2i]31, *pi:ra Fr sEâ regul*r tramitação.
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